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LEI MUNICIPAL Nº 1532/22, de 08 de Junho de 2022.

ALTERA O COEFICIENTE DA FUNÇÃO GRATIFICADA PADRAO 04 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

		O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:

LEI
	Art. 1º - É alterado para 1,50 (um virgula cinquenta) o coeficiente remuneratório da Função Gratificada, FG, padrão 04, previsto no art. 25, III, da Lei Municipal nº. 420/02, ficando assim estabelecido:
NR - Art.  25 [...]
III – Das funções gratificadas:
	PADRÃO
	COEFICIENTE
	

	01
	0.50
	

	02
	0.60
	

	03
	0.75
	

	04
	1.50
	



	Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
	Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família/RS, aos 08 de junho de 2022.

       
MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS 
Prefeito Municipal 


Registre-se e Publique-se

MAURO GALATTO
Sec. Mun. De Administraçao
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PROJETO DE LEI N.º 031/2022, 31 DE MAIO DE 2022



J U S T I F I C A T I V A 


Sr. PRESIDENTE
Srs. Vereadores
		
			O projeto de lei que ora colocamos a vossa apreciação, objetiva alterar o coeficiente remuneratório do FG padrão 04, de 1,00 para 1,50. 
			A medida se justifica pela necessidade de recompensar melhor servidores do quadro que estão assumindo funções mais complexas e de suma importância para a administração municipal, entre as quais a direção do setor tributário, cuja complexidade vem aumentando em muito nos últimos anos e exigem cada vez mais dedicação e qualificação. 
			Assim, diante da sua importância, espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei.
			Atenciosamente 


____________________________________
MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal

					
	
